
CÂMARA DOS DEPUTADOS
 
PROJETO DE LEI N° 1.414, DE 1996
 

(Do Sr. Maurício Requião) 

A1ter~ di3r~3iti~os da Lei n9 8.666, de ~1 de junho de 1993, 

que "r'=:91.ü~rllent.:t .:1 art. ?-7, Lnc í.so :':::1, da CO:'D:=ti t.u í câo F.~­

d~ra1, institui normas para 1i.~ita~5es e c0ntrato3 da Admi­

nistr3~~O F6b1ica e d~ outras providâncias". 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 10 Os artigos abaixo da Lei n? S.666, de 21 de junho de 1993, 

passam a vigorar com a seguinte redação: 

I - "Art. 7° . 

I - projeto básico, nu caso de obras e serviços de engenharia; 

§ 2° . 

I - houver projeto básico aprovado pela autoridade competente e 

disponível para exame dos interessados em participar do processo licitatório, nó) caso de 

obras e serviços de engenharia; 

" 

11 - "AIt. 12. Nos projetos básicos de obras e serviços de 

engenharia e projetos executivos de obras serão considerados principalmente os seguintes 

requisitos: 
/

•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• j,J•••••••••••••••••• 
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Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação 

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário. 

JUSTIFICAÇÃO 

A própria definição de projeto básico, contida no inciso IX do art. 

6°, ao enumerar nas suas alíneas "a" a "r' os elementos que dele devem constar, demonstra 

ser o mesmo voltado exclusivamente para obras e serviços de engenharia. 

Acreditamos, pois, ter ocorrido um lapso do legislador, ao deixar 

de especificar, no inciso I do caput do art. 7(\ que a exigência de projeto básico se restringe 

apenas às obras e serviços de engenharia. Não se concebe, por exemplo, obrigar I) 

administrador a elaborar um projeto básico, nos termos da definição mencionada, para 

licitar serviços como os de seguro .JlI publicidade. Para corroborar essa tese, basta 

examinar a Proposta de Anteprojeto de Lei apresentada pelo Tribunal de Contas da União 

(Decisão rr' 2~J3/92, publicado no Diário Oficial de 16/c)6/~12), a título de colaboração, 

visando o aprimoramento e modernização da lei de licitações, então em discussão. Nela, se 

faz a distinção entre os 'serviços do? engenharia e 'outros serviços', sendo exigido o '1'1'0)':11.-' 

completo de engenharia apenas para 0 primeiro tipo de serviços, além das obras, não se 

prevendo a hipótese de projeto básico 0U executivo para o segundo. 

A presente proposta visa. pois, corrigir essa distorção, que tem 

causado problemas a diversos administradores, 0S quais tem sido questionados pelos 

órgãos de fiscalização quando não exigem o projeto básico, por não serem cabíveis, na 

contratação de serviços que não sejam os de engenharia. 

Sala das Sessões, em'.' de de 1991 
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"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇ.Ã.O DE ESTUDOS LEGISLATIVOS-CeDI .. 

LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 199'3­
(Com as alteraç tk.\ ú1tmdll:id,l\ pc/a l.e) n f'''' 883. di' 0" de junlu) de 199../ IXJl ' OI) ()rí 9../) 

Regulamenta o art. 37, inciso XrJ, da ('Ollstitllit,'ão 

Federal, institui normas pura ltcitações e contratos 
da Administração Pública e dá outras providências 

...................................................... _- _-_ __ _-_ _- - .
 

CAPÍTULO I 
~Das Disposições Gerais 

SEÇÃO 11 
Das Definições 

Art. 6.° Para os fins destaLei, considera-se: 
~ - - .. 

IX	 ProjetoBásico - conjuntode elementos necessários e suficientes, com 
nivel de precisão adequado. paracaracterizar a obraou serviço, ou com­
plexo deobras ou serviços objetoda licitação. elaboradocom basenas 
indicações dosestudostécnicos preliminares, queassegurem a viabilida­
de técnica e o adequado tratamento do impacto ambiental do empreen­
dimento. e que possibilite a avaliaçãodo custo da obra e a definição 
dos métodos e do prazo de execução, devendo conter os seguintes 
elementos: 

a) desenvolvimento da solução escolhida de forma a fornecer visãoglo­
bal da obra e identificar todos os seus elementos êonstitutivos com 
clareza; 

b) soluções técnicas globais e localizadas, suficientemente detalhadas, de 
forma a minimizar a necessidade dereformulação ou de variantes durante 
as fases de elaboração do projetoexecutivo e de realização das obrase 
montagem 



c) identificação dos tipos de serviços a executar e de materiais e equipa­
mentos a incorporar àobra, bemcomo suas especificaçõesque assegu­
remos melhores resultados parao empreendimento, sem frustrar o cará­
ter competitivo para a sua execução; 

d) informações que possibilitem I) estudo e a dedução de métodos cons­
trutivos, instalações provisórias e condições organizacionais para a obra, 
sem frustrar (I caráter competitivopara a sua execução; 

e) subsídiospara montagem do plano de licitação e gestão da obra, com­
preendendo a sua programação, a estratégia de suprimentos, as normas 
de fiscalização e outros dados necessáriosem cada caso; 

f) orçamento detalhado do custo global da obra, fundamentado em quan­
titativos de serviços e fornecimentos propriamente avaliados; 

................... __ -_ _-- - -- .. - ­

SEÇÃO 111 
Das Obras e Serviços 

Art. 7.° As licitações para a execução de obras e para a prestação de serviços obe­
decerão ao disposto nesteartigo e, em particular, à seguinte seqüência: 

I projeto básico; 

11	 projeto executivo; 

In	 execução das obras e serviços. 

§ J.o A execução,de cada etapa será obrigatoriamente precedida da conclusão e 
aprovação, pelaautoridadecompetente,dos trabalhos relativos àsetapas an­
teriores a exceção do projeto executivo,o qual poderá ser desenvolvidocon­
comitantemente com a execução das obras e serviços, desde que também 
autorizado pelaAdministração. 

§ 2.0 As obras e os serviços somente poderão ser licitadosquando: 

I houver projeto básicoaprovado pelaautoridade competente e disponí­
vel para examedos interessadosem participardo processo licitatório; 

D	 existir orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição 
de todos os seuscustos unitários; 
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111	 houver previsão de recursos orçamentários queassegurem o pagamento 
das obrigações decorrentes de obras ou serviços a serem executados no 
exercício financeiro em curso, deacordo como respectivo cronograma; 

IV	 o produto dela esperado estiver contemplado nas metasestabelecidas 
noPlano Plurianual deque trata o art. 165 da Constituição Federal, quando 
for o caso. 

.. ... ... .. .. .. .. .. .... .. .... .. ... .. ... .. .. .. .... .. .... ..... .. ... ... ... .. .. .. .. .. .. .. .... .. .. .. .. .. .. ...... .... .... ...... .. .. .. .. .. ...... .. .... .... .. .. .. .. ...... -------'"' .....
 

Art. 12.Nos projetos básicos e projetos executivos deobras e serviços serão con~;:-­
derados principalmente os seguintes requisitos: ~--­

I segurança; 

11 funcionali~ade e adequação ao interesse público; 
................................................................................................................................................................................... 
.................. - - - _-_ _-_._ . 

D E C I 5 J. o tl,; ~93 1'3~ - Plentiriu 

1. Processo n Q TC-017.376/9l-2 
':. Cl~'CJssê dE !,.s.5unl:.o (V): ;Jlt.,=prcjl?t~, dt? Jei que d s põo s obr» oí 

Est;,tuto Jurídicü (? tlc.rm.õ.s G<õrais de Lic"it~ç.3o '? Contr.'!lto!õ no ambito 
da Administração Pública 
3. Int<õrassado: Tribun~l de Contas d3 União 
4. órgão de Origem: Tribunal dG Con~as d3 Uni§o 
5. Relator: ~ini3tro Faulo Affünso X3rtina de Oliveir.'!l 
G. F:;;presE;)LanLe do r:ir,isL~rio Pú b I Lco : Pro[2s."Or r r e nc sc c de 531;105í 

Mourão	 Branco 
7. Órgã.o .:.":1 Lnst r uç So : Coroi s s ê o con.;liLu~d= pe l s Or dem d(? Ser"i'i':' - GP 
n Q 27, de 09.0B.9l 
B. ú~CiSbü: ü Tribuna: pleno, di~nt~ d~s ~~=õ~~ expo~t~~ pêlo Relõtor, 
DECIDE: 

B.l. apr ov a r o ft.ntepr.:)jiót.:. d;; l que dispõe s ob r e o Est3tuto 
Jurídicü e lJürmas Garilis de Licitúção e Co nt r e tos no '!mbito ~ 
~dministração pública; 

B.~. €ncarllirdlá-lco, a t Lt u l c d2 c o l af..)roção, As seg'Jintes 
autoridades:
 

a) Presidente da F,2pública;
 
b) Presider.LE d~ Cbmara dos Deputados;
 
C) Presid~~tE do Se~=d0 F~dGr3l;
 

8.3. arquivar o presente processo. 
9. Ata	 n Q 261 92 - Plenário 

10. ~aLd d~ Seisão: 26 de junho de ]99~ 

CARLOS	 ~~ILA ~LVARES DA SILVA Pl'lULC, :".FFOI':SO r·~!"RTl!lS DE OL!VE!F.'. 
Presidente Ministro-Relator 

Disyõe sobre c eFotfttutc jur{dic~ e 
D~~S	 ger3is de licitft~ão ~ C~D­

tratos	 D~ ~.it~ d~ A~nistrD~ão 

pública. 

CAPíTULO I 

DA5 ~ISPOSIÇÕES GEP~rS 
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SEÇÃO I 

DOS PRINC1PIOS 

Art. l~ EsU~ Lei Lns t t u í o e s t a t u t o jur i d co .jasí í 

licit3çõES e contratoE d~ qualquer natur~:~, inclusivE dG ge~tão, 

rertinent~~ a obr2s, Eef7iço!, compr33, 31ien5ç~eE, conce~z5es e 
lc.:o3';':'o== no ãmt.;.t,:, da AdJninistra,;~c. Fed.?r"l dire-ta e indireta, 
.,br.!!ngendo inclusivo? ;:'5 sut-s íd r es d s s empr",sas ç.úbli::as eí ê í 

~Gciedades d.E economi3 rnieta, a3 demeis ~ffipre~32 contro16dJs direta ou 
indiretament~ ~el~ Uniâo ~ as fundaçõ~a por el~ in~tituld5s ou 
mantidas. 

~-!'t.:!': 1'.5 obras , ~.:-:r'li;j'~'s, compr s s , !!li-ên~çôes, c·:-·r.c~~~cles 

e 1~caç5~5 da Adwinistr3ç§o, quando cor.trbt~das ~0m t~rceirvs, s~r~v 

ra€c"?ss3riar,.ent& J:,r!.?c.;dídéJ2 d.= Li c i t aç ê.o , re s z a Lv ad as e s hl~,~te~€s 

previet33 n8Eta lei. 
1-.rt. 3" A licit':hjã~, dt-Etirl~-E'f;' b e.?1~L"iQn9r 3 propcs t o mais 

van t a j os s ps rz a !,dmini,:;I;rc:ç~':', í? s e r á pro:":"'''.32da e julgadB em I?"tr~t.!l 

çcnforffiid~d~ com 03 ~rincipios b~sicGS da igu~ldade, d5 
imFa5~OBlidacta. da publjçid~de, da probid9de administrativa, da 
vincu13ç~o ao instrumento convoc~t~rio, do julg2m~nto cbjetlv.) & jós 
que lhe; s~o corro?)atos. 

S 10 t ved3do aos ago=nto?2 p~bliccs admitir, prever, 
incluir, ou tolerar, nos ~t0~ ct~ c0nvcc~ção, CI§U5Ul~~ ou condições 
que: 

I - cOmprvm~t~m, ,trinj~m ou .:, car~ter 

compe t t vo do p r oc e d i men t o li ..e t ór o rí í í 

11 - irr,pl?ç3rr a a p r , ..s n t aç ão d? ;:ot.açôe.=: qu:U,d,~ o 
objeto da licilSÇ§O foc d", natureza divislvel; 

lI! - e~tat~loç~m Fre!~c~nci1ls Ou di~tinçees em r2:~c d.!! 
naturalidade, d~ sede ou do dom~~ilio ~0E licit~ntes. 

S 20 Em lQuald,de de preços e obEo=r~ad~s ~ondiç6es de 
esp?cifiç'ção de deiem~~roho E de lualjd~de, de pr~=o de' entr~ga e 
de 9..!lranU" E'er6 a~seguro!l';;!I. 'I:.re.ie.r~rlcia aos . t".ros e ::er'/lçv5 
produe í dos p:,r emfor~~a bred!eire de c ap t a I nac one l . í í 

S]P A l1cit~çAo ~!v s6rA sigilusa. !ando pGbllcos, e 
8ce~~t·.·eill 15,:· pút.llcc, c.e et,:,! d,;, !eu proc,=dir...sntc., s e l vo qu sr.to 110 

cont.?úlj,:, d3~ prc'í='I)! tas, 8t~ la r~E~~c t i V3 3t.G"rtura. 
Art. 4" Tç.do5 quantos r>,rti.:ir:.0211\ :li? licit!lÇ30 pr':'!TJovida 

pel~s 6rg!o~ ou entid,d€s 11 qUE se refere o arlig~ lQ iest~ lei têm 
direito público eubjetivo ~ fiel ob2er~ãn~i~ io pertinente
proceditr.s-nt,:., nos t e rm..:.~ de s t a Lei. 

SEÇÃO 11 

DAS DEFlIIIÇÕES 

Art. 5 P Par.!! C·l!l fir,,, de:;t., lei, cc.r.eid'2ra-se: 
I - obra de engenhari~ - t~do tra~alho de engenhari, de que 

r~~ulte cri~ç~6, m0dific3~ãa 0U regt~uraç§o de tGn, çGblic~, medi~nte 
con~truç~o, ou quo? tenh.!! p~r re-5ultsdo qualquer tr~n!f~rmaç~0 do ~eiD 
ambiente natural. 

11 - se rv í çc de engenh;lri., - t.::.dü t r eba Ihc..j.; eilgenharia que 
n~o se aju5t3r ao C0~c8it0 ~efifiid0 11C lncifo 3~tericr e n§o S~ 
cc nr t t.ua s-m E€:rv:.rç,9 de cons uLtcr La ~'u ':·.;.r.g.~neres.í 

. IIJ - ou t r os s;=rvi.s·:·f. - demüs t í pc.s d.; t r abs Lho de que 
re!ult,= .:let.=rminarJú utili,ja,je cor.c re t s d.? ir.t",r'22se ~·:lr.a a 
Administr~'ião, 81~rn de out r ar , f3bric.!4j'5u, conse r to Lns t e Laç âo , 
m::.nt"9o?m, L.p.=r3 ij .3v , c.=,n~t?rv~iião, r epe raç ào fTlanJJt~rll;~~' d03 bens 
Jll6v~ii, t r enzpor t e , coreun í c aç ão , vi'Ji13ncia t:,.u t r at-a Lhos t cn í cc-sé 

prof Ls s í cna is: 
IV - compra - tDd~ aquislçao remunarads de l:ena 

f<:.rne,: irr.entc· de úm, e~' vez <:'U par.::elade..mente: 
V - alieÍl31;~o - t~..::j~ tran~r.;r~ncia j\? d0rn~rliv d€:- bens a 

terceiro!!: 
VI - e~eçuç!o ~ire-t~ - a que 'feit6 pele~ pr~prjD~ 6rg50s 

ou ent~dade2 da ~~i~ietraçãD: 

VII - execuç~o indireta - a que o frgão ou entidade contrata 
com t e rce í rc.s , sc.b ,~u!ll,=!uêr das !"?o;Juintes mod a Lidades r 

a) ",mpreitad, pc-r t=or.;çü o;Jlc,t.al - quando se cont r a t a a 
execuç~o 1~ ~bra GU do eervi~0, p~r çreçe cert0 e t~t~l; 

b) ,=mpr",i tada pc-r rr,;;,s':) un í tár o - quando 6e cont r at a 11í 

execuç!.: d, obra .:ou .j.:. eer-li·J.:' , I=·:.r ~·reç.:. ce r t o 01", unidades 
~eterminada5: 
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c ) tarefa - quando 58 ajust.!l m§c..Jjê-:bro!l }:.ara }:"?quen,:.!! 

t r abe l hc-s , pc-r ror,;.·,c, cert.), com ou sem forn"'.:ilToento de IT.~teriais, para 
a e~ecuç~G de ~braE ou de survi~o; 

VIII - projeto c0mpleto d", e~g8~h9ria - o r.onjunto dC3 
elementN' e inf.:.rma,,5es in,Hs}:.en:liv",is ~ int,=gr31 d"'fini.;ã.), 
q;)alitativ.3 e quer.t í t at.Ive , d.:.:: at.r Ibutc-s t~cr.ic.:.s, administrativos, 
ecc.r.é·micos e finar•.::eirü~ .1.:,= trab.:.lh,)s n~cessAri·:·= li execuç ãc- c.:.mpleta 
da ,.t ra cu servi,.'., Ije ac.::.rd.:. ce-m as nc-rms s }:.:rtir.ent':E da AENT 
AseGcia~ãü Bra~ileira de Normas T~cni=3s; 

IX - ccntratante , :. órg§o ~u entIdade elg~atbri~ jo 
instrum~ht0 c0~~ratu~1: 

X - contro!ltad.) - a ~""'>'s.:.ó fieic3 cu jul'1di,:a Fignat~!:ill de 
contrate =011'0 a Adminietração COnLr.!lten~e responalvel ~ela exe.::uçio do 
objeto cGntrata~o; 

XI - ~jr"ini!!Lraçã,) Pública - ." admini::tra'jie, d i r e t.e e 
ir.diret.9 ja 'Uniã.:" abrangendc., Lnc l u s ve , as €ntid.3d.:= comí 

}:,,:rs.:.nali :Iad.; jur ldic~ d.: di re te. p.r i vad.j s.:.t, controle d.:. p:.derí 

r.út,lico e as fur.d3ç,7E-~ pc-r €-le Ins t t u í das ou r...antiJas;í 

~II - Administr~ç~o -.:. ~rg§o ou entidade ~travAs da qu~l a 
kdJi',:i.niS'tra'i~'::' Públ ic.!\ df;~~mf'~rlh.:. c onc re t ame nts êl::: s ua s ..ãtivid~des . 

................._....•...•.................•...........................
 
......-..... _..•..••.....•..•... _..... ~ •........ _..... . • . . . . . . . . . . - ....
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